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NOTÍCIAS STJ * 
 

Empresa questiona correção monetária desde a citação em indenização de dano moral  
 
A ministra Eliana Calmon admitiu o processamento de reclamação, com pedido de liminar, contra acórdão da Segunda Turma 
Recursal Cível dos Juizados Especiais Cíveis do Rio Grande do Sul, por constatar divergência entre a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça e a decisão proferida, em relação ao início da correção monetária aplicada em indenização por 
dano moral.  
 
A reclamação foi ajuizada pela Rio Grande Energia S/A, condenada a pagar R$ 1.500 a título de danos morais, corrigidos 
monetariamente pelo IGP-M e com juros, tudo a partir da citação.  
 
A empresa argumenta que a decisão violou entendimento já sumulado no STJ (Súmula 362), segundo o qual a correção 
monetária do valor da indenização de dano moral incide desde a data do arbitramento.  
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A ministra Eliana Calmon confirmou a divergência de entendimentos e, ao verificar a presença dos requisitos da medida de 
urgência, concedeu liminar para suspender o acórdão questionado até o julgamento da reclamação.  
 
Processo: Rcl. 15344 
Leia mais... 
 
PAD é obrigatório para reconhecimento de falta grave no curso da execução penal  
 
Para o reconhecimento da prática de falta disciplinar, no âmbito da execução penal, é imprescindível a instauração de 
procedimento administrativo pelo diretor do presídio, assegurado o direito de defesa, a ser exercido por advogado constituído 
ou defensor público nomeado.  
 
A tese, firmada pela Terceira Seção, em julgamento de recurso especial sob o rito dos repetitivos (artigo 543-C do Código de 
Processo Civil), deve orientar a solução de todos os processos que discutem a mesma matéria no país.  
 
No caso tomado como representativo da controvérsia, o Ministério Público do Rio Grande do Sul interpôs recurso especial 
contra acórdão do Tribunal de Justiça do estado que anulou decisão judicial favorável ao reconhecimento da prática de falta 
grave por um detento, mesmo sem a instauração de processo administrativo disciplinar (PAD).  
 
Ao reconhecer a falta grave, a decisão original havia determinado a alteração da data-base para a concessão de benefícios.  
 
O ministro Marco Aurélio Bellizze, relator, observou que a exigência do PAD, para fins de reconhecimento de falta grave no 
curso da execução penal, já foi objeto de debate em ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção do STJ, mas com 
entendimentos divergentes.  
 
Enquanto na Sexta Turma prevalecia o entendimento de ser obrigatória a instauração do PAD, a Quinta Turma considerava 
dispensável o procedimento, quando realizada a oitiva do apenado em juízo, na presença do defensor e do membro do 
Ministério Público.  
 
Ao analisar a Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal), Bellizze observou que é atribuição do diretor do presídio apurar a conduta 
do detento, verificar se a falta cometida é leve, média ou grave e estabelecer sanções administrativas (advertência verbal, 
repreensão, suspensão ou restrição de direitos e isolamento na própria cela, ou em local adequado).  
 
O relator lembrou ainda que apenas no cometimento de faltas graves é que o diretor do presídio deverá comunicar ao juiz da 
vara de execuções penais, para que este decida a respeito das infrações que possam acarretar a regressão de regime, perda 
de benefícios, perda dos dias remidos ou a conversão de pena restritiva de direitos em privativa de liberdade.  
 
Para Bellizze, todos esses procedimentos exigidos demonstram que a Lei de Execução Penal impõe a instauração de 
procedimento administrativo para apurar a prática de falta disciplinar pelo preso. O ministro citou ainda o artigo 59 da Lei 7.210, 
que garante o direito à defesa nas faltas disciplinares.  
 
“Conclui-se ser clara a opção do legislador no sentido da imprescindibilidade de instauração do procedimento administrativo 
para reconhecimento da falta disciplinar no âmbito da execução da pena, assegurando ao preso o direito de defesa, neste 
compreendido tanto a autodefesa, quanto a defesa técnica exercida por advogado”, disse Bellizze.  
 
O relator destacou também que a oitiva do apenado em juízo não dispensa o procedimento administrativo. Como o juiz só 
aprecia infrações graves, o apenado deve ser previamente ouvido pelo diretor do presídio, por meio de sua defesa técnica, pois 
é ele quem vai decidir sobre a gravidade da infração.  
 
“Da leitura dos dispositivos da Lei de Execução Penal, notadamente do seu artigo 66, que dispõe sobre a competência do juiz 
da execução, conclui-se que não há nenhum dispositivo autorizando o magistrado a instaurar diretamente procedimento judicial 
para apuração de falta grave”, disse Bellizze.  
 
No recurso especial analisado, os ministros da Terceira Seção, de forma unânime, entenderam que o magistrado usurpou a 
atribuição exclusiva do diretor do presídio para apuração e reconhecimento da falta grave e mantiveram a decisão do acórdão 
que anulou a decisão judicial.  
 
Processo: REsp.1378557 
Leia mais... 
 
Eliminação de candidato que responde a ação penal depende do cargo pretendido  
 
A Primeira Turma negou provimento a recurso em mandado de segurança interposto por uma candidata que, por responder a 
ações penais, foi eliminada em concurso para delegado de polícia. No entendimento dos ministros, os crimes imputados à 
candidata criam situação incompatível com o exercício do cargo.  
 
A candidata foi eliminada na fase de investigação social do certame porque responde a ações penais por formação de 
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quadrilha e corrupção ativa. Ela impetrou mandado de segurança no Tribunal de Justiça de Mato Grosso, mas o pedido foi 
negado.  
 
Segundo o acórdão, “não fere o princípio da presunção de inocência e não se caracteriza ilegal a não recomendação de 
candidato, na fase de investigação social, para o cargo de delegado de polícia, quando ele responde a ações penais por 
formação de quadrilha e corrupção ativa, as quais são incompatíveis com a atividade”.  
 
No recurso ao STJ, a candidata alegou que a denegação da segurança “fere de forma brutal” o princípio da presunção de 
inocência consagrado na Constituição, uma vez que não houve condenação transitada em julgado.  
 
O ministro Ari Pargendler, relator, reconheceu que no STJ existem inúmeros precedentes no sentido de garantir que o 
candidato indiciado em inquérito policial ou processado criminalmente não seja eliminado do concurso público, mas destacou 
que a mesma solução não cabe para cargos “cujos ocupantes agem stricto sensu em nome do estado”.  
 
Pargendler lembrou que o artigo 29 da Lei Complementar 35, de 1979, autoriza o afastamento do magistrado sujeito à ação 
penal. E questionou: “Como conciliar, de um lado, o afastamento do cargo por incompatibilidade da conduta de seu ocupante 
com o exercício deste, e, de outro, autorizar o acesso a esse mesmo cargo por quem está sujeito a uma ação penal?”  
 
Ao aplicar o mesmo entendimento ao caso apreciado, o relator concluiu: “Uma decisão que permitisse a investidura de alguém 
nessas condições estaria autorizando que as instituições do estado fossem tomadas de assalto por quem não está 
comprometido em preservá-las.”  
 
Processo: RMS.43172 
Leia mais... 
 
Igreja é condenada a indenizar vítima de padre pedófilo  
 
A Terceira Turma decidiu que a Igreja Católica deve ser responsabilizada civilmente, de maneira solidária e objetiva, pelos 
danos advindos de delito cometido por algum de seus padres.  
 
No recurso especial que envolveu a Mitra Diocesana de Umuarama (PR) e um padre que cometeu crimes sexuais contra 
menor, o colegiado também discutiu o prazo prescricional para ajuizamento de ação reparatória de danos morais pela vítima, 
quando a ação penal é proposta pelo Ministério Público dentro do prazo de três anos.  
 
A vítima ajuizou ação de compensação por danos morais contra a mitra e o padre, que havia confessado o crime no processo 
penal. A sentença reconheceu o ato ilícito do sacerdote, que ofendeu a integridade moral do menor, e condenou tanto ele 
quanto a mitra a pagar indenização no valor de R$ 100 mil, metade para cada um, de forma solidária.  
 
O Tribunal de Justiça do Paraná negou provimento às apelações, reconhecendo a responsabilidade solidária da igreja, já que o 
padre era subordinado a ela.  
 
Em recurso ao STJ, a mitra alegou ofensa a dispositivos do Código Civil, do Código de Processo Civil e do Decreto 7.107/10, 
que promulgou acordo entre o governo brasileiro e a Santa Sé para adoção do Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil.  
 
A entidade eclesiástica sustentou que não haveria responsabilidade solidária e objetiva de sua parte, visto que a autoria do 
delito era de terceiro. Alegou ainda que a pretensão da vítima, de reparação na esfera civil por danos morais, estaria prescrita, 
pois a ação teria sido ajuizada mais de três anos após os fatos.  
 
A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, lembrou que a própria mitra afirmou que o padre acusado desenvolvia trabalho 
voluntário e vocacional de ordem religiosa, vinculado à entidade, cumprindo funções, horários e normas da administração da 
paróquia. Esse fato é suficiente para configurar a relação de preposição, nos termos do artigo 932 do Código Civil de 2002 
(CC/02), pois, conforme prega a doutrina, “a preposição tem por essência a subordinação” – afirmou a ministra.  
 
Segundo Nancy Andrighi, o STJ ampliou o conceito de preposição há muito tempo, para além das relações empregatícias, ao 
decidir que “não é preciso que exista um contrato típico de trabalho, sendo suficiente a relação de dependência ou que alguém 
preste serviço sob o interesse e o comando de outrem” (REsp 304.673).  
 
A regra, conforme mencionou a ministra, é a responsabilidade civil individual, porém, “existem situações em que o 
ordenamento jurídico atribui a alguém, independentemente de culpa sua, a responsabilidade solidária por ato de outrem, 
considerando, para tanto, determinada relação jurídica havida entre eles (artigos 932 e 933 do CC/02)”.  
 
A relatora alertou que “mais do que uma simples relação de subordinação, o ministro ordenado é para os fiéis a própria 
personificação da Igreja Católica, no qual, em razão do desempenho de tão importante papel, depositam justas expectativas de 
retidão moral e santidade”.  
 
Nesse contexto, acrescentou, “mostra-se ainda mais reprovável o comportamento do réu, que, sob o manto do sacerdócio e 
aproveitando-se dele, abusando, pois, da lídima crença que lhe era devotada em razão de sua qualidade de padre, convencia 
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as vítimas menores a pernoitar na casa paroquial em sua companhia, para praticar atos libidinosos”.  
 
Por isso, segundo a ministra, é necessário que se lance um olhar “mais crítico e realista acerca da relação havida entre as 
instituições eclesiásticas e seus servidores. A igreja não pode ser indiferente – em especial no plano da responsabilidade civil, 
frise-se – aos atos praticados por quem age em seu nome ou em proveito da função religiosa que se lhe atribui, sob pena de 
trair a confiança que nela própria depositam os fiéis”.  
 
A relatora explicou que, no âmbito civil, aquele que por ato ilícito causa dano a outrem tem o dever de repará-lo (artigo 927 do 
CC/02). E no âmbito penal, um dos efeitos da condenação é tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime 
(artigo 91, I, do Código Penal).  
 
Dessa forma, “quem pretende ser ressarcido dos danos sofridos com a prática do delito pode escolher, de duas, uma: ajuizar a 
correspondente ação reparatória ou aguardar o desfecho da ação penal, para, então, executar ou liquidar o título constituído, 
conforme o caso”.  
 
De acordo com Nancy Andrighi, no momento em que toma conhecimento do autor do crime, nasce para o ofendido a pretensão 
de exigir reparação, que se extingue no prazo de três anos, em tese. Mas se, nesse período, for iniciado procedimento criminal 
para apuração do mesmo fato, a prescrição fica suspensa até a sentença penal definitiva. Nesse sentido, a relatora citou 
precedentes do STJ como o AgRg no AREsp 268.847, de relatoria própria, e o REsp 665.783, do ministro Aldir Passarinho 
Junior.  
 
Por isso, continuou a ministra, “se o procedimento criminal não for iniciado no lapso temporal de três anos, não há falar em 
suspensão da prescrição da pretensão reparatória no juízo cível, de modo que, nesse caso, a inércia da parte em propor a 
ação de conhecimento naquele prazo será punida com a extinção da pretensão, restando-lhe apenas a possibilidade de 
executar a sentença definitivamente proferida pelo juízo criminal”.  
 
No caso julgado, conforme ressaltou a ministra, não houve prescrição na área civil, porque o crime havia sido cometido em 
2002 e a denúncia oferecida pelo Ministério Público ao juízo criminal foi recebida em 2004 – dentro, portanto, dos três anos, o 
que levou à suspensão do prazo prescricional.  
 
Processo: REsp.1393699 
Leia mais... 
 

 
Nancy Andrighi afirmou que seria possível resolver o caso “não pela vedação de situações distintas – essas não impedidas por 

É legal o passaporte rubro-negro oferecido pelo programa de relacionamento do Flamengo  
 
Não existe ilegalidade no cartão recarregável oferecido aos torcedores pelo programa de fidelização do Clube de Regatas do 
Flamengo, conhecido como passaporte rubro-negro. Esse foi o entendimento da Terceira Turma, ao analisar recurso especial 
do Ministério Público do Rio de Janeiro que questionou a validade do cartão, pois cria vantagens apenas para alguns dos 
torcedores.  
 
O passaporte é um cartão pago, recarregável, que possibilita aos torcedores que o adquirirem a compra de ingressos para os 
jogos do time antes do início das vendas na bilheteria, e que pode ser usado diretamente nas catracas dos estádios.  
 
O MPRJ ajuizou ação coletiva de consumo com o objetivo de que o Flamengo fosse obrigado a disponibilizar o cartão, sem 
custo prévio, a todos os torcedores, e a devolver os valores cobrados daqueles que já o possuem. Segundo o MPRJ, o clube 
está oferecendo ao portador do passaporte “aquilo que tem a obrigação legal de conceder a todos os torcedores: a compra do 
seu ingresso com agilidade, segurança, racionalidade e conforto”.  
 
O órgão não questionou a validade do programa de relacionamento em si, mas apenas parte desse programa, chamado de 
passaporte rubro-negro. O pedido do MPRJ foi julgado improcedente pela primeira instância, o que foi confirmado pelo Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro, para o qual não houve comprovação de abuso por parte do clube.  
 
Inconformado com a posição do tribunal, o MP recorreu ao STJ. Alegou que houve violação do artigo 6º do Código de Defesa 
do Consumidor  e dos artigos 13, 20 e 21 do Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/03).  
 
No STJ, a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, explicou que, em regra, os programas de relacionamento que surgem 
atualmente estabelecem uma determinada contribuição por parte do sócio torcedor, o qual, além de obter vantagens como a 
compra de ingressos antecipada e com descontos variados, ainda tem o “retorno imaterial de estar ajudando seu clube”.  
 
Conforme define a Lei 10.671, torcedor é toda pessoa que aprecie, apoie ou se associe a qualquer entidade desportiva do país 
e acompanhe a prática de determinada modalidade esportiva. A relatora afirmou que, para cada faceta admitida como forma de 
ser torcedor, existem expectativas legalmente protegidas e outras não amparadas pelo CDC, pois dizem respeito às 
peculiaridades do universo do esporte.  
 
De acordo com a ministra, é necessário analisar se houve abuso à luz do Estatuto do Torcedor e do CDC, de maneira conjunta.  
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lei –, mas pela verificação sobre a efetividade dos padrões legais mínimos de atendimento para qualquer torcedor – 
circunstância que, fragilizada, daria ensejo à declaração de abusividade ou de agressão à igualdade”.  
 
Segundo ela, o Estatuto do Torcedor impõe exigências sobre segurança nos locais de competição, disponibilização de 
ingressos com o mínimo de 72 horas, implementação de sistemas de facilitação de compra de ingressos, pulverização dos 
pontos de venda e outros requisitos.  
 
Entretanto, se esse serviço ofertado ao torcedor é tão deficiente quanto diz o MPRJ, a solução – de acordo com a relatora – 
“passa por pedido expresso de cumprimento das determinações do Estatuto do Torcedor, notadamente dos próprios 
dispositivos citados, e não pela homogeneização de tratamento entre os sócios torcedores e os demais torcedores, ou 
possíveis expectadores de um determinado jogo de futebol”, ressaltou.  
 
A ministra concluiu que “possível inadequação do clube em relação ao legal dever de qualidade no fornecimento do serviço 
deve ser discutida judicialmente, de forma solteira, sem o indevido atrelamento ao legítimo programa de relacionamento 
estabelecido pelo clube”. Com esse entendimento, a ilegalidade do passaporte foi afastada pelos ministros. 
 
Processo: REsp.1413192 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO PJERJ * 
 

 
Comunicamos que foram atualizadas as Matérias Noticiadas pela Assessoria de Imprensa, na página da Desembargadora 
Leila Maria Carrilo Cavalcante Ribeiro Mariano 2013 - 2014 em Galeria dos Presidentes. 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 
 JURISPRUDÊNCIA*  

EMBARGOS INFRINGENTES * 

Sem conteúdo 
 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TO  PO

JULGADOS INDICADOS* 
 
 

0395360-66.2009.8.19.0001 – rel. Des. Gilberto Guarino, decisão monocrática 22.10.2013 e p. 24.10.2013 
 
Apelação cível. Ação de procedimento comum ordinário. Venda e compra de imóvel residencial. Comissão de corretagem paga 
aos 13/12/2004. Pedido de declaração de ilegalidade da cobrança e dobra da repetição do indébito, em cumulação sucessiva 
com responsabilidade civil (danos morais). Sentença que declarou a prescrição, sem especificar o prazo, e extinguiu o 
processo, na forma do Art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Irresignação. Ação ajuizada aos 16/12/2009. Pretensão à 
devolução do indébito que tem como fundamento o enriquecimento sem causa. Observância do prazo prescricional trienal (art. 
206, § 3º, vi, do código civil). Precedentes desta e. Corte de Justiça. Pedido de reparação de danos extrapatriominiais. 
Incidência do quinquênio previsto no art. 27 da Lei n.º 8.078/90. Prescrição que, em ambas as hipóteses, se reconhece. Art. 
557, caput, da Lei n.º 5.869/73. Apelo manifestamente improcedente, que se desprovê.   

 
Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 

VOLTAR AO TOPO 
 

 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

 
DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 

DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 
SEDIF - Serviço de Difusão 

Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ)  

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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